
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de Formiga / 2º Vara Cível da Comarca de Formiga 

Avenida Deputado João Pimenta da Veiga, 1885, São Geraldo, Formiga - MG - CEP: 35576-210 

EDITAL - PRAÇA OU LEILÃO 

COMARCADE FORMIGA-MG - PRAZO DE 30 DIAS - 2º VARA CÍVEL - EDITAL DE HASTA 
PÚBLICA - 1º e 2º Praça. Com o disposto no Novo Código de Processo Civil, nomeio o leiloeiro 

publico MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, devidamente cadastrado na 

JUCEMG para a venda do bem penhorado, sendo designado o dia 22.07.2026 às 10:00 e às 14:00 

horas, a realizar-se de forma eletrônica. No primeiro leilão, só poderá ser arrematado o bem pelo 

valor integral da última avaliação constante dos autos e, no segundo, por 60% (sessenta por cento) 

daquela. O pagamento deverá ser de imediato pelo arrematante por depósito judicial. FORMAS 

DE PAGAMENTO: Que será sempre considerado vencedor o maior lance ofertado, observado o 

lance mmlmo, mdependente de forma ou condlçao de pagamento que o arrematante venha a optar. 

A propo e mento do à vi emp va a 0po ento 

parcelado, desde que o lance se]a no mesmo 'alor a) A VISTA o pagamento do valor da 

arrematação deverá ser de imediato. Autorizo aos senhores leiloeiros o recebimento do produto da 

arrematação, que deverá ser depositado em juízo no prazo de 24 horas após a realização do leilão, 

mediante prestação de contas, cuja apresentação se dará nas 48 horas subsequentes ao depósito. b) 

PARCELADO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá, apresentar, por 

escrito, nos termos do art. 895 do CPC. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em 

participar do leilão/praça poderão dar lances pela internet, por intermédio do site 

www.marcoantonioleiloeiro.com.br, para tanto deverão ser observadas e cumpridas as regras 

indicadas no referido site, não podendo, posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar 

desconhecimento. TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o valor da arrematação. 

Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado. Em caso de remição ou 

acordo, 2% sobre o valor atualizado do bem. Na hipótese do bem ser arrematado, pelo exequente, 

será devida a comissão no percentual de 5% sobre o valor da arrematação. A comissão deverá ser 

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou acordo. INFORMAÇÕES: 

pelo site www.marcoantonioleiloeiro.com.br DÍVIDAS E ÔNUS: Os bens serão entregues livres de 

quaisquer dívidas e/ou ônus, observadas exceções constantes neste edital. No que se refere aos 
créditos tributários, aplica-se a norma prevista no artigo 130, parágrafo único do Código 

Tributário Nacional. Exceto em caso de adjudicação. Em caso de arrematação de bem imóvel, 

caberá ao arrematante arcar com a integralidade dos débitos relativos a taxas condominiais, 

incluindo valores vencidos em data anterior e posterior à da arrematação. Contudo, na hipótese de 

arrematação de bem imóvel em processo cujo objeto seja a cobrança de taxas condominiais do 

próprio bem arrematado, o arrematante arcará apenas com o valor do débito de taxas 

condominiais (inclusive valores eventualmente cobrados em outros processos, bem como valores 

que nem mesmo sejam objeto de cobrança judicial) que eventualmente supere o valor da 

arrematação, ou seja, em tal hipótese ficará o arrematante responsável pelo pagamento do valor 
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resultante da diferença, se houver, entre o valor do débito das taxas condominiais, e o valor da 

arrematação. Em caso de adjudicação, arcará o adjudicante com todos os débitos do imóvel. 

Caberá ao interessado verificar a existência de débitos tributários e débitos de taxas condominiais, 

no caso do bens imóveis. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação será expedida a 

carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os 

bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. 

A venda dos bens imóveis será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas 

constantes do edital serão meramente enunciativas. Em caso de arrematação de bem móvel, fica ao 

encargo do arrematante a retirada e transporte do local onde os bens se encontram. Em caso de 

arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as providências e arcar 

com os custos da desocupação do bem, caso este esteja ocupado. Caberá ao arrematante arcar com 

todos os custos para eventual regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com 

todos os custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva carta de arrematação, se 

houver. Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar com todos os custos para a 

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao arrematante arcar com todos os 

tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não 

somente, ICMS, ITBI, IRF ou IRPJ, taxas de transferéncia, dentre outros. O leiloeiro, por ocasião 

do leilão, fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura do edital, o qual se presume que, após 

publlcado, scja dc conhcclmenm de todos os mtcrcssados Em caso dc rcmlssno da dívida, renúncia 
a é a e es da leilão, fica 

estlpulada a comissão da lelloelra em Z% sobre o valor da avallaçao do bem, a ser suportada pela 

parte que der causa ao ato. 

BEM: Um veiculo CAMINHONETE, marca/modelo VW/NOVA SAVEIRO CE, placa OQW-4260, 

chassi nº 9BWLBO5U6EP000186, Renavam nº 00580042235, ano/modelo 2013/2014, cor prata, 

dlcool/gasolina, em bom estado de conservagdo, conforme auto de penhora, deposito e avaliagdo de ID 

10523295560, avaliado em R$48.655,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), 

conforme auto de avaliagdo de ID 10571996982. .PROCESSO N° 5000043-65.2024.8.13.0261- E 
xecução de Titulo Extrajudicial, Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO CREDIFOR LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº : 41.931.445/0001-72 Executados: HILDA DE OLIVEIRA ARANTES, 

inscrita no CPF sob o nº 445.007.696-68 ¢ TARLEI ALVES ARANTES, inscrito no CPF sob o nº 
363.113.596-34. Fica, desde já, intimados os executados HILDA DE OLIVEIRA ARANTES E 

TARLEI ALVES ARANTES. ONUS: Consta no oficio de ID 10634832102, que o veiculo possui I 

PV A pago de 2022 

e taxa de licenciamento paga de 2025, sem infragdes de trinsito a serem pagas, constando 

informac¢iao de 

desalienação e duas RESTRICOES JUDICIAIS DE TRANSFERENCIA, incluidas via RENAJUD, 
sendo uma referente aos presentes autos e outra referente aos autos nº 0119400-42.2015.8.13.0261 

(1* Vara Civel desta Comarca), além de trés autuacdes por débito de IPVA. 

O VEICULO ESTA LOCALIZADO NA RUA EXPEDICIONARIO LAZARO ALVARENGA, 16 

A, BAIRRO NOVO HORIZONTE, FORMIGA-MG. CEP: 35574-586. 

. Para conhecimento geral, sera o presente afixado no lugar de costume, enviado ao DJE, publicado pelo 
menos uma vez em jornal local de ampla circulagdo, observando-se o prazo de antecedéncia do primeiro 

leilão, de cinco dias, e divulgado pelo leiloeiro, na forma da lei. Formiga-MG, data da assinatura 

cletrénica. Adriana Souza Mello Basilio, Gerente de Secretaria. Frederico Malard de Araijo, Juiz 

de Direito. 
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